
LEI N.º 10.429, DE 13 DE OUTUBRO DE 1980   (D.O. DE 
17/10/80) 

CONCEDE A PENSÃO MENSAL 
QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1.º - É concedida, nos termos do item VI do art. 3.º da 
Lei n.º 7.072, de 27 de dezembro de 1973, uma pensão mensal de 
Cr$ 4.784,00 (QUATRO MIL, SETECENTOS E OITENTA E QUATRO 
CRUZEIROS) a FRANCISCA COELHO DANIEL, viúva do ex-pensionista 
FRANCISCO DE ASSIS DANIEL,vigia da extinta Administração do 
Porto de Fortaleza, relotado na Secretaria de Educação, falecido em 
05 de julho de 1979, conforme apurado no processo n.º 1776/79,da 
Secretaria de Administração. 

Art. 2.º - As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão por conta da verba própria do vigente orçamento da 
Secretaria da Fazenda. 

Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 13 de outubro de 1980. 

VIRGÍLIO TÁVORA 

Liberato Moacyr de Aguiar 

 

 

Categoria da Lei: Ordinária. 

Temática: Orçamento, Finanças e Tributação; Trabalho, Administração e Serviço 
Público. 

Palavras-chave: LEI N.º 10.429, concede, pensão, mensal, Lei n.º 7.072, de 27 
de dezembro de 1973, Francisca Coelho Daniel, viúva, processo n.º 1776/79, 
secretaria, educação.  

 


